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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 

66/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS-

MG, E JOÃO GUALBERTO SOARES DA 

SILVA- EPP 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARINOS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

18.125.120/0001-80, com endereço a Rua Francisco Pereira, 2.231, 

Centro, Arinos /MG, neste ato representado por seu Prefeito o Senhor 
CARLOS ALBERTO RECCH FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 475.108.455-68, RG nº 335.891 SSP/DF, residente nesta cidade 
de Arinos/MG, neste ato denominado de CONTRTANTE, e de outro lado a 

empresa, JOÃO GUALBERTO SOARES DA SILVA-EPP, situada à Rua 
Garibaldina Fernandes Valadares, Bairro Primavera I, Nº 593, Cidade de 

Arinos-MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.911.718/0001-46, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu Empresário, 

Sr. JOÃO GUALBERTO SOARES DA SILVA, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade nº 3.438.830 SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 

487.659.536-49, resolvem celebrar o presente Contrato, como 
especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 

047/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 030/2017, do tipo menor 
preço por  item, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 

10.520/02 e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e 
condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento/Vinculação 

1.1- A presente Contratação fundamenta-se no excepcional interesse 

público vincula ainda no Processo Licitatório nº 047/2017, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL nº 030/2017, tipo menor preço, por lote, 
homologada no dia 12/06/2017, e rege-se por todas as disposições 

contidas naquele Edital, bem como as disposições da Lei nº 8.666/93 e da 
Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto. 

2.1-Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, o 

fornecimento de forma parcelada de recarga de Gás Liquefeito de Petróleo 
(Gás de cozinha)- e vasilhames, par atender as várias Secretarias 

Municipais, conforme disposto abaixo: 
 

Item Unid. Quat. Produto 
 Preço 
Unit.  

 Preço Total  

3 
Carga 13 

kg 
550 

GÁS DE COZINHA-Composição 
básica propano e butano, 

altamente tóxico e inflamável, 
tipo a granel residencial, 

 R$   71,48   R$     39.314,00  
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acondicionado em botijão. Suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria nº 47, de 
24/03/99 da ANP e NBR-14024 

da ABNT. SEM VASILHAME 

6 

Vasilhame 
com 

Carga 13 
KG 

15 

GÁS DE COZINHA-Composição 
básica propano e butano, 
altamente tóxo e inflamável, tipo 
a granel residencial, 
acondicionado em botijão. Suas 

condições deverão estar de 

acordo com a portaria nº 47, de 
24/03/99 da ANP e NBR-14024 
da ABNT. COM VASILHAME 

 R$ 194,00   R$       2.910,00  

VALOR GLOBAL  R$     42.224,00  
 

2.1.1- Estima-se em R$ 42.224,00 (Quarenta e dois mil e duzentos e 

vinte e quatro reais) o valor global do presente CONTRATO tomando 

como base os preços licitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ENTREGA 

3.1 - O presente CONTRATO será executado na seqüência lógica do 

objeto supra descrito, de acordo com cronogramas e datas estabelecidas 

entre as partes, e mediante requisições da CONTRATANTE; 

 

3.2 - Durante a execução do CONTRATO, o CONTRATADO zelará pela 

eficiência, pontualidade e adequação do fornecimento às normas e 

padrões aplicáveis; 

 

3.3 – A entregado Produto deverá ser imediata e obedecer ao seguinte: 

 

a) a entrega do produto deverá ser efetuada mediante requisição, que 

poderá se dar por fax ou e-mail, com entrega imediata; 

 

b) a entrega do Produto deverá estar acompanhada da Nota Fiscal, e no 

recebimento os mesmos será observado pela CONTRATANTE se o 

Produto entregue estão de acordo com as especificações. 

 

c) todo o Produto deverá atender rigorosamente às especificações 

solicitadas no Edital e seu anexo. A entrega fora das especificações 

indicadas implicará na recusa por parte do Setor de Compra, que os 

colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

 

d) o Produto deverá ser entregue nas diversas Secretarias Municipais, na 

cidade de Arinos - MG, de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte, carga e descarga; 
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e) Não serão aceito Produto cujo acondicionamento apresente sinais de 

violação.    

 

f) o Produto deverá ser entregue de acordo com o calendário das 

Secretarias Municipais, mediante requisição do Setor de Compras, e será 

considerada recusa formal a falta de entrega destes nos prazos 

estabelecidos, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 

comprovado pela Contratada e reconhecido pela Prefeitura. 

 

g) A reparação ou substituição do produto deverá ser imediata a contar da 

notificação do Setor de Compras ou secretaria respectiva à empresa sobre 

a recusa dos mesmos. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

4.1- Sem prejuízo das demais disposições deste contrato e dos termos do 

Processo do Pregão em questão constituem obrigações da CONTRATADA: 

4.1.1- A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à 

qualidade dos materiais fornecidos, que deverão estar dentro das 

especificações técnicas e padrões de qualidade.  

4.1.2- Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital do Pregão, durante a execução do contrato. 

4.1.3- Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 

– Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

5.1- Sem prejuízo das demais disposições deste contrato e dos termos do 

Processo do Pregão em:  
 

5.1.1- Efetuar o pagamento no valor estipulado na Cláusula sétima. 

5.1.2-Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no presente contrato. 

5.1.3- Fiscalizar, através do (a) Secretário da Pasta/Núcleo de Compras, a 

execução do objeto contratual, não eximida a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pela observância do objeto do presente contrato. 

5.1.4- Não serão aceitos, pela Prefeitura Municipal, os materiais que não 

estiverem em conformidade com as especificações deste instrumento. 
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CLÁUSULA SEXTA- CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

6.1-O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, 

total ou parcialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1- O pagamento devido a Contratada será efetuado pela Tesouraria da 

Prefeitura Municipal, em até 30 (trinta) dias, após a entrega da 

mercadoria, e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais 

devidamente atestadas e visadas, por funcionários da Prefeitura Municipal 

de Arinos-MG. 

 
 

7.2 – Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o 
prazo para pagamento fluirá da sua reapresentação. 

 
 

7.3-A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 
 

7.4. A Prefeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no 

ato da atestação, a licitante não tiver efetuado a entrega do objeto ou não 

estiver de acordo com a especificação apresentada. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTE 

8.1-Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 

desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 

65, alínea “d” da Lei 8.666/93.  

8.1.1-Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar 

formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos 
que comprovem a procedência do pedido. 
 

CLÁUSULA NONA- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

9.1-O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2017, 

contado da data de sua assinatura, prorrogável a critério da 

Administração, tendo em vista o disposto no artigo 57, inciso II da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

10.1 - Qualquer modificação das condições estabelecidas neste 

instrumento só poderá ser determinada pela CONTRATANTE, através de 

aditamento, atendendo ao disposto nas Leis Federais n.º 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

11.1- Os recursos para fazer face às despesas advindas, do presente 

CONTRATO, são oriundos da dotação orçamentária prevista no 

Orçamento Municipal vigente nº:  

 

04.122.0003.2026.3.3.90.30.00 FICHA 83 

04.122.0003.2040.3.3.90.30.00 FICHA 125 

04.122.0003.2057.3.3.90.30.00 FICHA 179 

10.122.0013.2069.3.3.90.30.00 FICHA 249 

08.122.0003.2104.3.3.90.30.00 FICHA 405 

20.122.0003.2137.3.3.90.30.00 FICHA 504 

04.122.0003.2169.3.3.90.30.00 FICHA 590 

27.812.0018.2179.3.3.90.30.00 FICHA 622 

12.122.0003.2196.3.3.90.30.00 FICHA 670 

13.122.0024.2221.3.3.90.30.00 FICHA 748

11.2 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será 

alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, 

a ser consignada na Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo que 

o primeiro caso somente pôr parte da CONTRATANTE, atendida a 

conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos alentados nos 

artigos 79 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

 

12.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 

de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES 

 

13.1-A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, 

apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução 

do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 

Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal e, se for 
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o caso, será descredenciada do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais 

cominações legais.  

 

§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 

quando do descumprimento contratual: 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 

objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por 

ocorrência.  

II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de 

obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.  

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 

quando a Administração Municipal, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada.  

§2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, 

será descontado dos pagamentos devidos pela Administração. Se os valores 

não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da aplicação da sanção.  

§3º - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações, e no Edital de Pregão Presencial n.º. 

030/2017, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento ainda 

que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - A CONTRATADA, se compromete em apresentar, sempre que 

solicitada, documentos fiscais que comprovem a regularidade com os 
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Tributos Federais, Estaduais e Municipais, bem como com os Encargos 

Sociais, gerados em função da execução do objeto do presente CONTRATO. 

15.2 - A CONTRATADA no ato de celebração do presente CONTRATO, 

firma termo de responsabilidade geral e irrestrita pela procedência dos 

produtos e qualidade durante a execução objeto deste CONTRATO. 

 
 

15.3. O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou 
supressões em conformidade com o estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 

da Lei 8.666/93. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO 
 

16.1-As partes elegem o foro da Comarca de Arinos, Minas, Estado de Minas 

Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente 
Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 

foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 
testemunhas.   

 

Arinos-MG 13 de Maio de 2017. 

 

Prefeitura Municipal de Arinos-MG. 

Carlos Alberto Recch Filho-Prefeito Municipal. 

CONTRATANTE 

 

 

JOÃO GUALBERTO SOARES DA SILVA- EPP 
CNPJ: 02.911.718/0001-46 

JOÃO GUALBERTO SOARES DA SILVA 

CPF: 487.659.536-49 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________/_______________________ 

Nome:                Nome: 

RG:                RG: 

 


